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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 53/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 18.500,00

(Dezoito mil e quinhentos reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 53 DE 19 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 673/2022 de 20 de outubro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$18.500,00 (Dezoito 
mil e quinhentos reais ) a saber:

Dotações Suplementares

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.016 -  DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO

3.3.90.30.00 / 04 - Material de Consumo 18.500,00

Total por Ação: 18.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.500,00

Total Suplementado: 18.500,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

205 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.024 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao Gratuita 8.500,00

Total por Ação: 8.500,00

2.025 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DOS PROGRAMAS DO FNAS

3.3.90.34.00 / 29 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.500,00
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Total Anulado: 18.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 19 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 19 de julho de 2023.

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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PORTARIA (Nº 24/2023)

 
 

 
 

PORTARIA Nº 24 DE 20 DE JULHO DE 2023. 

 

 PRORROGA LICENÇA MÉDICA DE 

SERVIDORA DO QUADRO EFETIVO 

DESTA PREFEITURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e pertinentes e, conforme a Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º- Prorrogar Licença Médica da servidora efetiva IVANILDA CARDEAL DA 
SILVA CONCEIÇÃO, por motivo de Licença Médica. 

Art. 2º- A sua prorrogação dar-se até 30 de julho 2023. 
 

Art. 3º- Esta Portaria tem efeito retroativo a 06 de julho de 2023. 
 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLICA-SE; 
REGISTRA-SE; 
CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 20 de julho de 2023. 

 

 
GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
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